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Como funciona a autorização para 
viagens de filhos com pais divorciados

Durante as férias escolares, muitos pais 
divorciados planejam viagens com os filhos, 
seja para outros estados, seja para o exterior. 
Nessas situações, a legislação brasileira exige 
atenção especial, já que o deslocamento de 
menores depende de regras específicas que 
buscam garantir a segurança e o bem-estar da 
criança, além de preservar a convivência com 
ambos os responsáveis.

Para viagens nacionais, quando a crian-
ça viaja apenas com um dos pais, é reco-
mendável que exista autorização expressa 

Advogada especializada em gênero e saúde da mulher e direito do trabalho e previdenciário. 
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Visão do Direito
Thaís Cremasco

Feminicídio: o Brasil escolheu 
conviver com esta guerra

O 
Brasil vive uma guerra cotidiana, san-
grenta e ininterrupta contra as mulhe-
res. Não se trata de metáfora ou hipér-

bole retórica. Os dados do Anuário Brasileiro 
de Segurança Pública e do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública desenham o mapa de um 
conflito armado unilateral: são quatro mulhe-
res assassinadas por dia, milhares violentadas, 
ameaçadas, humilhadas e perseguidas por ho-
mens que insistem em tratar a vida feminina 
como propriedade privada. A escalada vertigi-
nosa dos feminicídios, mesmo diante de todo 
o aparato estatal, revela uma verdade descon-
fortável que precisamos encarar nos olhos: o 
país naturalizou a violência de gênero a ponto 
de conviver com ela como se fosse um dano 
colateral aceitável da nossa organização social.

O paradoxo brasileiro é gritante e doloro-
so. Temos, em tese, uma das legislações mais 
avançadas do mundo para proteger mulheres. 
A Lei Maria da Penha, reconhecida pela ONU 
como modelo global, tipifica cinco formas de 
violência e estruturou uma rede de proteção 
inédita na América Latina. Mais recentemen-
te, tivemos a sanção da Lei nº 14.994/2024, 
que tornou o feminicídio um crime autôno-
mo, aumentando a pena para até 40 anos de 
reclusão e endurecendo a progressão de regi-
me. Juridicamente, o cerco se fechou. Ainda 
assim, a sofisticação normativa não produziu 

a transformação cultural necessária. A lei exis-
te, é robusta e técnica, mas o país que deveria 
aplicá-la permanece ancorado em práticas 
misóginas que seguem intocadas nas delega-
cias, nos fóruns e dentro dos lares.

É impossível enfrentar os feminicídios sem 
olhar para o centro nevrálgico da questão: os 
homens. Mais de 90% dos homicídios no Brasil 
são cometidos por pessoas do sexo masculino. 
São eles que matam mulheres, matam outros 
homens e também se matam em números 
epidêmicos. A violência é um fenômeno estru-
turalmente masculino, não feminino. Quando 
debatemos o feminicídio, estamos falando de 
uma manifestação extrema de um modelo de 
masculinidade frágil, estruturado na domina-
ção, no ressentimento e no ódio ao feminino. 
A misoginia é a tecnologia social que organiza 
essa violência, molda o comportamento desde 
a infância, dá permissão social e oferece justi-
ficativas morais para a eliminação simbólica e 
física das mulheres que ousam dizer “não”.

As redes sociais e o ambiente digital apro-
fundaram drasticamente esse movimento. O 
algoritmo do ódio ampliou a voz de homens 
que se sentem autorizados a atacar mulheres, 
ridicularizá-las, vazar sua intimidade e criar 
comunidades inteiras — a chamada “manos-
fera” — dedicadas a propagar o desprezo pelo 
feminino. A viralização do discurso misógino 

não é apenas “opinião” ou liberdade de ex-
pressão; é combustível para a violência real. 
O feminicídio começa muito antes do gatilho 
ou da agressão física: ele nasce na cultura que 
desumaniza mulheres, que ridiculariza de-
núncias, que normaliza o controle excessivo, 
que romantiza o ciúme patológico e que trata 
agressões como meros conflitos domésticos.

Do ponto de vista estritamente jurídico, 
é impossível avançar sem enfrentar a impu-
nidade estrutural e a cegueira de gênero no 
Judiciário. O Brasil ainda convive com uma 
taxa de condenação insatisfatória nos crimes 
de violência doméstica e com investigações 
frequentemente conduzidas sem a devida 
técnica. A aplicação do Protocolo para Julga-
mento com Perspectiva de Gênero do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), que se tornou 
obrigatória, ainda enfrenta resistências con-
servadoras. Muitos magistrados e promotores 
ainda hesitam em aplicar a lente de gênero, 
tratando o crime de ódio como passional. A 
ausência de análise da motivação misógina 
fragiliza a responsabilização e impede que o 
Estado nomeie corretamente a lógica de po-
der que estrutura esses crimes. É urgente re-
conhecer a misoginia como elemento central, 
da mesma forma que o racismo. Só assim o 
sistema de justiça deixará de tratar agressões 
como “brigas de casal” e passará a enxergá-las 

como violações graves de Direitos Humanos.
Além do rigor punitivo, é urgente convo-

car os homens para o centro da solução. Os 
atos que tomaram as ruas no dia 7 de dezem-
bro deixaram claro que a luta não pode ser 
carregada apenas nos ombros das vítimas. 
Homens decentes precisam assumir o pro-
tagonismo no enfrentamento da violência 
entre seus pares. É preciso quebrar os pactos 
de silêncio nos grupos de amigos, no fute-
bol, no ambiente corporativo. É preciso con-
frontar colegas e familiares que assediam ou 
agridem, abandonando o conforto cúmplice 
de observar a distância enquanto mulheres 
morrem. Não basta não bater; é preciso ser 
ativamente antirracista e antimisógino.

O feminicídio não é uma fatalidade meteo-
rológica; ele não é inevitável. Ele é sustentado 
por escolhas coletivas, institucionais e culturais 
diárias. E escolhas podem ser transformadas. 
Vencer essa guerra exige mais do que leis pe-
nais duras: exige educação afetiva nas escolas 
para desarmar os meninos, responsabilização 
séria dos agressores, protocolos do CNJ apli-
cados de forma rigorosa, políticas públicas de 
acolhimento contínuas e um país que, final-
mente, recuse a ideia de que a vida de mulhe-
res é descartável. Podemos vencer essa guerra 
quando o Brasil decidir, de fato, que nenhuma 
mulher é tolerável como baixa dessa batalha.

do outro, mesmo que em alguns casos 
a legislação dispense esse documento. A 
formalização evita contratempos e reduz 
conflitos. Barbara Heliodora, advogada es-
pecialista em direito de família, destaca que 
o entendimento mútuo é sempre o caminho 
mais seguro. “Quando os pais mantêm diá-
logo aberto, a autorização é organizada sem 
estresse e a viagem se torna parte natural da 
rotina familiar”, afirma.

Em viagens internacionais, a autorização 
é obrigatória quando apenas um dos pais 
acompanha o menor. O documento deve ser 
emitido por escrito, com firma reconhecida, 
ou registrado diretamente nos passaportes, 
conforme a escolha dos responsáveis no 
momento da emissão. Barbara afirma que a 
antecipação evita problemas em aeroportos 

e em consulados. “Quando a autorização é 
planejada com antecedência, todo o processo 
de embarque ocorre de forma tranquila e sem 
risco de impedimento”, comenta.

Quando há conflito e o consenso não é 
alcançado, especialmente em casos em que 
ambos os pais possuem férias do trabalho no 
mesmo período das férias escolares, a auto-
rização pode ser decidida pelo Judiciário. O 
juiz avalia o melhor interesse da criança e 
considera fatores, como rotina, vínculos fa-
miliares e o impacto da viagem. Barbara ex-
plica que a intervenção ocorre para proteger 
o menor. “As viagens devem ser agendadas 
no período de convívio de cada responsável, 
e na negativa injustificada de um dos geni-
tores, de forma injustificada, o Judiciário, 
caso acionado, poderá intervir, definindo a 

solução mais adequada para garantir que a 
criança não seja prejudicada”, diz.

Além da autorização, é importante que 
o responsável pela viagem informe previa-
mente o roteiro, a hospedagem e os contatos 
atualizados durante o deslocamento. Isso fa-
vorece a transparência e evita dúvidas sobre 
a segurança e o bem-estar do menor, espe-
cialmente em viagens mais longas ou para 
destinos internacionais.

No fim, o fundamental é que a decisão 
seja tomada com responsabilidade e foco 
na criança. Com diálogo, organização e cla-
reza nas regras, as viagens durante as férias 
escolares se tornam oportunidades de con-
vivência saudável e experiências enrique-
cedoras, sem disputas e sem comprometer 
o equilíbrio familiar.


